
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ
COMITÊ ESTRATÉGICO DE GOVERNANÇA, RISCOS E CONTROLES

 

ATA DE REUNIÃO Nº 2/2025 - CGRC

No dia 07 de abril de 2025, às 8:00 horas, se reuniram, na sala multiuso da Biblioteca Flor-do-Cerrado da
Cidade Universitária José Cruciano de Araújo, os seguintes membros: Christiano Peres Coelho (Reitor),
Alana Flávia Romani (Vice-Reitora), Marcos Wagner de Souza Ribeiro (PROAD), Eva Aparecida de Oliveira
(PRAE), Erin Caperuto de Almeida, Graziele Alves Amaral (PROPESSOAS), Fernando Aparecido de Moraes
(PROGRAD), Núbia de Souza Lobato (PRPI), Danival Vieira de Freitas (PROPLAN), Ari Raimann (PRPG),
Hugo Luís Pena Ferreira (DAA), Ricardo Porto Simões Mathias (SEINFRA), Wesley Carmo Ramos (SeTI),
Tássia Fernandes Gouveia de Lima (SeCom), Marcelo Silva Freitas (Encarregado de Dados), Lázara
Cristhiane de Assis (Assessora do Gabinete da Reitoria) e Gabriela Alves Campos (Chefe de Gabinete) para
a reunião Nº 2/2025 do Comitê de Governança, Riscos e Controle a Universidade Federal de Jataí (UFJ).
Aprovação por unanimidade da ata da reunião do dia 24/03/2025. O professor Daniel Bartoli, presidente
da Comissão Própria de Avaliação (CPA/UFJ), apresentou os dados do 1° Relatório de Avaliação Parcial
Ciclo 2024-2026, dados referentes exclusivamente ao semestre 2024/1, esclarecendo que as informações
relativas ao semestre 2024/2 encontram-se em fase de análise pela Comissão, em razão da alteração no
sistema de tratamento dos dados. Durante a exposição, destacou-se o baixo número de
participantes/respondentes aos questionários disponibilizados no Sistema Integrado de Gestão das
Atividades Acadêmicas (SIGAA) para discentes e docentes dos cursos de Graduação e Programas de Pós-
Graduação, e, via Google Forms, para os Técnicos-Administrativos em Educação e docentes em funções de
gestão na Reitoria e Pró-Reitorias, registrando-se o menor percentual de participação desde a criação da
CPA/UFJ, há cinco anos. Foram também apresentados os valores globais atribuídos à UFJ na métrica Net
Promoter Score (NPS), posicionando a Instituição na Zona de Aperfeiçoamento, conforme a percepção de
discentes, docentes e TAEs, e na Zona Crítica, conforme a percepção dos docentes que exercem cargos de
gestão. Abordaram-se ainda as fragilidades institucionais relacionadas ao atendimento das demandas
financeiras, infraestrutura, recursos tecnológicos, distribuição de tarefas, fluxo de informações internas,
inclusão e permanência estudantil, entre outros aspectos, constatando-se que 66,7% dos problemas
identificados não são exclusivamente dependentes de recursos financeiros. O Prof. Daniel Bartoli de
Sousa realizou comparações entre os resultados da Avaliação Institucional 2024/1 e os conceitos
atribuídos aos cursos da UFJ nos processos de reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos
conduzidos pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP/MEC),
evidenciando discrepâncias relevantes entre a percepção interna e as avaliações externas. Informou que
os dados consolidados do semestre 2024/1 encontram-se disponíveis na plataforma Metabase da
CPA/UFJ, realizando simulações em tempo real a pedido dos presentes e esclarecendo as dúvidas
suscitadas. Apresentou ainda uma tendência preliminar de melhoria significativa no NPS Global para o
semestre 2024/2. Comunicou que, a partir do semestre 2025/1, o preenchimento do questionário da
Avaliação Institucional Interna será obrigatório para servidores e discentes. Na sequência, a Profa. Núbia
de Souza Lobato e o Prof. Marcos Wagner de Souza Ribeiro manifestaram a necessidade de observância
da legislação vigente, defendendo que a participação na Avaliação Institucional permaneça facultativa. O
Prof. Danival Vieira de Freitas questionou acerca da importância da validação dos dados obtidos pela
CPA/UFJ, considerando sua utilização como subsídio para o planejamento estratégico e para os processos
decisórios institucionais. Após discussão, ficou definido que a Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento
(Proplan) formalizará as sugestões e solicitações pertinentes junto à CPA/UFJ. Para finalizar, a secretária
do CGRC, apresentou o site do Comitê no novo portal da UFJ: https://ufj.edu.br/comite-estrategico-de-
governanca-riscos-e-controles-cgrc/, e os documentos contidos nos itens: Instâncias de Governança,
Portarias, Convocações, Atas, Calendários de Reuniões, Composição, Material Educativo e outros.
Solicitou a colaboração de todos os membros com sugestões para o aprimoramento da página e envios de
arquivos, se pertinentes, para alimentação do site. A reunião terminou às 11:05 horas. Para constar, eu,
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Lázara Cristhiane de Assis lavrei a presente ata que segue assinada pelo Presidente e pelos demais
membros após a aprovação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por LAZARA CRISTHIANE DE ASSIS, Técnica em Assuntos
Educacionais, em 08/05/2025, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CHRISTIANO PERES COELHO, Reitor da Universidade
Federal de Jataí/UFJ, em 09/05/2025, às 11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GRAZIELE ALVES AMARAL, Pró-Reitor de Gestão de
Pessoas, em 09/05/2025, às 14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por DANIVAL VIEIRA DE FREITAS, Pró-Reitor Adjunto de
Planejamento e Orçamento, em 09/05/2025, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por WESLEY CARMO RAMOS, Diretor da Secretaria de
Tecnologia da Informação, em 09/05/2025, às 15:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO PORTO SIMOES MATHIAS, Diretor da Secretaria
de Infraestrutura, em 12/05/2025, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO SILVA FREITAS, Pró-Reitor Adjunto de
Planejamento e Orçamento, em 12/05/2025, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARIA JOSE RODRIGUES, Pró-Reitora de Pós-Graduação,
em 12/05/2025, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ERIN CAPERUTO DE ALMEIDA, Pró-Reitor Adjunto de
Extensão, Cultura e Esporte, em 13/05/2025, às 10:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ARI RAIMANN, Pró-Reitor Adjunto de Pós-Graduação, em
13/05/2025, às 10:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS WAGNER DE SOUZA RIBEIRO, Pró-Reitor de
Administração e Finanças, em 13/05/2025, às 10:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO APARECIDO DE MORAES, Pró-Reitor Adjunto
de Graduação, em 13/05/2025, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por ALANA FLAVIA ROMANI, Vice-Reitora da Universidade
Federal de Jataí/UFJ, em 13/05/2025, às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por HUGO LUIS PENA FERREIRA, Diretor de Assuntos
Administrativos, em 15/05/2025, às 09:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por EVA APARECIDA DE OLIVEIRA, Pró-Reitora de Assuntos
Estudantis, em 15/05/2025, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por TASSIA FERNANDES GOUVEIA DE LIMA, Produtora
Cultural, em 16/05/2025, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por NUBIA DE SOUZA LOBATO, Pró-Reitora de Pesquisa e
Inovação, em 19/05/2025, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0417122 e
o código CRC 29450AE3.

Referência: Processo nº 23854.009823/2024-31 SEI nº 0417122
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